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ANO: 2022                                                                                                  MÊS: FEVEREIRO 

DECRETO Nº 1637/2022                         Mamanguape, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

ESTABELECE O ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA PARA REAJUSTE DA PLANTA 

DE VALORES DO IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANA – IPTU, PARA O EXERCÍCIO DE 

2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, incisos VI da Lei Orgânica do 

Município, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica estabelecida a aplicação do índice de correção monetária de 

10,06% (dez inteiros e seis centésimos por cento) na planta de valores do Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, para o exercício de 2022. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Mamanguape, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA 

Prefeita Constitucional 


